
 

 

 

 

18.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas 

 19.09.2018  

Ponto 3.3 

Proposta de Aquisição de Serviços de Manutenção para Diversos Espaços 

Verdes no Concelho de Odivelas – Ajuste Direto  

Declaração de voto  

 

São conhecidas as nossas posições relativamente à gestão, manutenção e conservação dos 

espaços verdes. 

Achamos que, tendencialmente, e sem que se observem circunstâncias que o impeçam, devem 

as nossas juntas de freguesia, no quadro daquilo que são os contratos inter-administrativos, 

assumirem esta importantíssima tarefa do município. 

Com esta declaração de princípio, aquilo que eu quero dizer é que, relativamente a estes 

concursos, consideramos sempre que eles só deveriam realizar-se decorrentes da incapacidade 

ou ausência de vontade expressa das juntas de freguesia e depois se o próprio município não 

tem condições para tal. 

Da proposta, era importante que ficasse claro de que áreas é que estamos a falar, quais são as 

suas localizações e se houve de facto, tentativa do município - em algumas delas senão na 

totalidade – em delegar a manutenção destes espaços nas juntas de freguesia. Porque ficamos 

sem saber se esta proposta resulta de uma eventual incapacidade das juntas de freguesia, ou 

se a câmara não pensou em outra solução que não a adjudicação direta a empresas para fazer 

esta prestação de serviços, deve haver informação relativamente a isso. 

O valor tem obviamente a ver com determinadas áreas, que estarão identificadas. A pergunta 

que nós fazemos é se existem condições ou não para que na discussão e votação deste ponto 

possamos saber, em concreto, de que zonas estamos a falar. 

  

Continuando e sem prejuízo de ainda poder vir a ser dado conhecimento a esta câmara dos 

locais em concreto…. Gostaria de deixar uma nota ainda prévia: é óbvio que há um processo 

físico e há processos físicos extensos, pesados que é impossível carregar ou colocar no portal, 

mas estamos perante uma informação que é relativamente fácil de compilar e por isso seria 

relativamente fácil de disponibilizar, via eletrónica aos presentes. 

Uma outra questão, tem a ver com a proposta em “per si”. Está agora  o senhor presidente a 

dizer que este concurso destina-se a garantir, numa perspetiva transitória, a manutenção 

destes espaços e que é perspetiva da câmara encetar contatos com as juntas de freguesia no 

sentido de vir a descentralizar a competência para as juntas de freguesia, nestes espaços em 

concreto? 
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Senhor presidente, 

Não há, comparativamente a outras deliberações de prestação de serviços para a manutenção 

e conservação de espaços verdes, uma mudança de paradigma. O senhor presidente refere 

que a tendência e perspetiva será descentralizar, tanto quanto possível, nas juntas de freguesia 

a manutenção destes espaços, considerando ainda que outros haverá que pela sua 

oportunidade, localização e outros fatores, a perspetiva é a da câmara continuar a ter 

prestação de serviços direta e digo isto, reconhecendo que também as juntas de freguesia 

recorrem ao outsourcing para fazerem a manutenção, mas essa é outra discussão. 

Há uma lógica de proximidade que nós continuamos a defender, pois mesmo quando as juntas 

de freguesia recorrem a este tipo de prestação de serviços, estão mais próximas de uma 

fiscalização efetiva naquilo que é a forma como é prestado o próprio serviço. 

Sem prejuízo de agradecer a informação que nos deu, vamos manter a nossa posição de 

princípio relativamente à contratação porque efetivamente não temos, da discussão aqui 

travada, a perspetiva de que ela seja apenas e só para colmatar uma situação transitória. 

Reconhecemos que na perspetiva daquilo que é a estratégia/a opção da câmara é coerente 

juntar, por exemplo, pequenas áreas àquilo que já está como prestação de serviço nas Colinas 

do Cruzeiro, mas isto não representa uma mudança de paradigma e não vai ao encontro do 

que defendemos. 

Na perspetiva da CDU, aquilo que agora há que garantir (e que esperamos que aconteça) é que 

durante a vigência deste contrato, o prestador de serviços seja capaz - e se não for tem que ser 

exercida uma devida fiscalização sobre o mesmo - de prestar um serviço importante ao 

município e aos seus munícipes. 

 

Odivelas, 19 de Setembro de 2018  

 

 

Os Vereadores da CDU 

                                            
 


